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LEI H2 01.. de lli03/48 ( 
(Renl.llllersda pela Lei 29 I ' . 

de 25/3/49) 
OBS: Anotado oeste data, 
~reorganlz8ção da le
gislação municLpal. 
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, § 2i - .As Rti v:f.d.ad.es nãó' especif.fc:Ju.~s nJ:'i s t.:;JJbelas l,er,:';o tri-
1rJ.büías ue cl')llf'ormi{[~C1e com O estr;obeJ. ecitio l):3r:a #I :>It1 v1.u;Jdc qt1.8 
;rresent;'ir lna'iJ'Irr iflentid:1lcte !la' c2r~cterJJ:fltlc~s~ 

§ ::,n - Na!) s!'.!r~ ctevi/lta ra p;;Jrte fixf.l (jo :l.mpo st", em se tr"-lt.an 
~le ller/isi VH3 í'e.Ch=H1DS t inclusive C-S.l Cie :;õIrmldlzens eer~J.s. 

,: .Art. 42 - A };l:ilrtl!! fixa do' imposto incidir~ s8bre cadIa IlTiln a..lõI~ 
di vi.d.Qdes exercid:ls pelo nosso contribuinte , salvo em se tra
-unl1o l.I.e ~tl'!iuna8s coneX(,J8 ou, depen~ente8, cgao em que ser~ de
"T:ld.:.a apen:a e :l ];'elj;jt'i,'V"$2 h "ti viciAda 'p'rinclp~ü. 

, § 1in1co - QU~'lnd.Q, no mesmo" estt.'ilbelec:!.mento OU 100":.1, -o con
bUinte exercer, sob úm2 86 &'aaministr&:II}3.o e com escritur~ção 

E'a~~p.l!1l1 mais Lle W(l!il Ativid':õlde, :prev~~lecer& :11 qu.e estiver sojaita 
~ tributQç:30 m.:;ais elev:aliQ. 

lrt. ,g 
io".'ll" cento) 
ue['ciu~ .:3 

Á. plarte v~ri~vel, ser~ aevi,da ~ ra z~(o de 10% ( dez 
s~bre o v;;alar lac~ti vo Rnu~l no loc;al em que sej" 
biti v:iú.liiue. 

;', ~.lg - Os estJ.1belecimentos ae ensino reconhecidos ou fisc::üi 
~s ,Pelo e'1v~rno, honpi t~d8. cliIsas ue saQue, B~n:<!t~rios p~gg

~ .IiI PQr'be v~r:i ~v!"ll d.o imposto 'b r~zao de ~~~ (ci.nco pnr oento) 
'1" 

.:'{ 2g - 09 estabelecimentos b:iJnc.6rios e ee crlt,firlos de aes-
~:jntoB u.e t!tulos mo eatão su.jei tos ~ p,j;lrte vt:lri::lvel do impCls-

tí~ - O ~lor lQcati VO ~ que se refere o artigo nn-cerior 
. apurE cto I em regrg, com DlOIse' no l:.üu_1~1.l.el ere'bivn .. 

§' druco - 'ser&' tom:;aüo por base o ~lug!lel estim:.ativo~ Q ser 
meuiante .liirbitrQrnento, qu~ncto: 

ill inexistir 10c:.Ição; 

, .. li) o contribuinte ocuplilr, p:;arl:! o exeroício doa "tivid~Uet a
s 'p~r·te dO imovel lomaa.Ol 

,'.' ", 

~),aeQuziuo o r.reço dQ8 subloc"çães, O. vQlor reBult~nte não 
e~onder ~o do esp~ço QOuplildoj 

'cO o l;aU,{,!;tleJ,. represent!iilr, t:õlmbem', p::...gpmento pel:;a fruição lie 
B e utiliu~cteM, ou compreender "mortiz~ção de obr"8 ou se 
fei to s paIos loc::iI t~rioe; 

e) não f.:,!!, exi biuo O :reei bo do IiIIuguel ou contr.lO to ue ::lxren 
tO J ou () v::aloL" consign:õlao nestes dt'1cumentos Il..ãO reJ1resel1-

O; valor loc::;ati vo ,",o temIJO do lanç:.lmento. 

' .. ,Árt. 72 - O ~rbi tr'lmento d.e que -tr:..tta o J.H:ar~gr;.jlí"o dn :arti
.!Illterior, aer:.i feito t ' "tenüo em viClt.:iol :.il ~oo~lizGçao ;l.e outros 

ter!sticos e condições 1i0 imovel ou dep'~!1dencil;;t ocupada 
O contribLlint'e-'no exeroício UA :::atiVid!'1u,e. Dsslm como, se 
0, C:õiflC, ílo valores locativos ele prtStiins aemelh.rantês si tuw_ 
n:;.is imeC1i.~çõea... "'_., 

!i!-=_!TIª~B.I~!Q. 

8g - As pessoas de 4ue tr~t~ o ~r~.:l~, B ã~ obrig~dgB 
6U~ inscrição 'como contribuintes j meui~rrte reque

tO, onm firma reconhecjw;l, ctiri€::,'"ÍLio ::ao Prefe1to l\!ull.icipal 
r!!'!nohil.l~a tiS formu.las ue inscriç'lto pP.:t"liI tnl :fim, fnrnecenuo 
h'tfaiturw os lU:l110S, infonnnçõea e escl;;lrecimcJJtoi:; nec68n~
M·b OOl"ret:.i rl:.'!~liz;;Jçãa lia l&ançamento CiO imposta .. 
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. § lW<;O - Pódr~ os fins deste Qrttgo
í 

~ão ~s ref'eri<i.LlS pe~da~ , 
lIinü:il obr:i.s.;aU3fS ~ erlbir Llocumentos e ivros :fifJO.CÜ8, qu •• nüo 
!]le::; forem exlgL~()~. - ' 

Art. <g - Decorriuos 08 p'r~zos r'egul:amentlolre~, s em (rue ('\B 

intel'ess~.(lf"lf3 terul:Jm :r.romovid.o,. ·em fO .rma re@JJ~r, !::I irwc~t~ :'ío, 
Ml. oforneeiul') CQr.l eX[ilti~c os U:;jUOS, info:rlJla~éíes e 8/;lcl,";JrecLl!Ien· 
,'JB exl~~iuo 8, pr()oeller~ .Q PrefeiturA, ex-oficio, lõlO 1lilnç~mel1to 
~ . iropD S to com o ~ crê seimo elatôool bel e ciclo no :;art. 1 J • 

. § dnico -'DQ memn~ . formA se proceuer& n~ C~bO ue rCCUB~ ou 
~neg~çtí(l ú~ eX'1bj.çõo dOS r.10cumc:utos e l:1,vros :fi8'C; . .lÍs ue que 
trQb o l',gr:SgrQ:fo Llo Qrtieo ~nterior. ., 

Art. la - Deverão ser obri~tóri;1:'THmte cQmu..·rüc :-Iu.0t:l velo con
h1huinte qu~i8que~ ~t08 ou ~atos que ve~~ ~ltergr 05 u~Jos 
tU! BU&l inscrição. 

Àrt. 11 - Os U$:ld.os t inform~ções e esclarecirnentos exlglLto8 
;~lo Qrt. t~~ pgrla inscriçho ueve:t'.::í.o ser O briel:! tórt 'lJT:el'll:;e reno
TlIOI')8, n~ fO!"ln,Q e ~P0CR regul~ment::<.re:s, J~arf! eí"f; i to \18 ser s 
~eS!D.:o1 revist~ e Qtl.l~li'~Q.:iII. 

§ úniço - No Q:dor: ue inobservgnci.:a uO úiS')ll)s:;o neste. Artigo, 
~!I"'~JirClceuer~ A };lrefe1.tur;;l ;;10 l~nç~rn~to ex-oficio j coro O :acréscimo 

atst .. beleciao no ~rtf lJ. 

, Art. 1<:::: - A oes8!õ1ç,:.'1o u.:.lS .Jtivida u.8S u..0 cont:clbuin'te t1ever~ 
.Ber 'Por este o briei.1t6ri~mellte comunlcflu:a ~ Preft~i tur2, uentro 
ao 'Pl"~ZO o.e 1 'J ti.l~ s, :õifj m ele ser conced.1dH b:dx:.l ll;íl inscrição. 

§ úntco -. A b::dx.:i 8er~ COnCed..l.LV:3 gp6s . ~ verifioQçt";o U.3 pr0ce·
· ... ~nci2 ú~ c01!lUili.c~çã() e sem prejui~o ll~ cobrGlnç!l uO~ .imposto:S 

:";.~rEI . l1e'naOI::l, h1C11.1si ve o L"el wti VOQO trimestre ~m curE:!O. 

Art.· 1) O l::.nÇl:ilmento ser& fej.to com ,bf.lse nos 'elementos 
c,)rlet~nt e S U!,3 i nacriça.o • " 

,,··'· 'Art. 14 - Serão oonsiuer:.ad,0â ai..: tintos, l?:3r:a efei to ti e l~n
to. os dt·.rersoa eat.!ilbelecimetl ·tofJ ou locai8 em. Que 'o conlbri

nte exercer ~ me6m~ ~tivi~~uet excetu~o~s ~s pror1~sõ~s libe 
1e. 

': Art. 1j - No cos~ <1e inobger~no;.a ao dispol::lto mJ ::<rt. 92 e 
'<: 'M:lI>"-';&~U p[jr~l7.rnfo ún1.c-:o e ~rt. 11. p~n'nerJ;j:fo único, o l~.nçnrnento 

rei to com b~ee nos elementos que ~. l?refei tur~ {los suir, e 
esoido d.e 20~~ (vinte por cento). . . 

:' § 1Sn.ico - O Jacrésoimo de 20r; (vll1te po!" é e n:1i o ) d.e que tr~tr
L~e sartiC;0, vtr,nr~r~ 2té o exerc:!cto no qu::ü forem s;1ttsí'eitul:: 

(15 exieénci:3 6 contid.1ÕI8 nos · disposj. t1. VO B referi d.os n :) corpo do 
r~j :r:> • . _ 

Art. 1 b - O l~ncame!l.·l;o compreender:S Q total í d;JC1e dO . exercí-
l') Q qlte se referir e ser.:S d.esao hraU0 em C1U::õI a p:;jrcel~3 de i WJ.l" L 

r. 

§ l@ As pesr:;ôns que t no deCor:r.8r do exercício o~. tnrnlilrerr 
t:as à incictênci.3 do im.posto, serUo l~l1ç'Aa::JB ;;l pgrtir uo 
tre e:n que iniciem ~s2t1.v1d~des, inclusive. 

§ 2~ - O l!lnç~;:l1'ilento de que trlil tA o p:;lrRgrafo J.1n terior j ser~ 
vls6rio, ~0dendo ser' revisto ~entr0 do prgzo ue D (s8is) 
s. cont~ (los. a~ i~scrlção~. -.:. 

:~~U~: 
1f08 C~608 :previstos no g:rt;Jgo :_ 2~, o lonçs.an1ento 9ér~ 
oc~si~o d~ . arrec~d~çno d0 impo8to. 
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) :"..rt. 1'7 - A qU;..!lquer tempo p pCderii0 ser efetU;;Jd08 lQn~':.amen
bn omi tio.ns por qunlquer oircunstanc:i~ .'Q.2S ~PQOQS :"\r\~;>riQs, 
~romovi di) s J.al'lç .!iImentoe 1'lCii ti vos referentes r.l sati vi/'i;~ueR s0neg~1-
.J..lIS ~ ;ret1.flc.2d:;)s f-nlh:Jf;l nos lr.mçlõlmentos existentes, QG.!lJi tindo
.... 138 uin(J2, <"\11~no.(l fílr n 0::190, .2 renliZ!lç7io d.e ] 2t1Ç:~~!l~llt-::'tI ::::.u.bs 

H. tutivo s. 

§ dn0CO - Não se Qd.mi tirão AI ter~ções nos vrnlo.l"es bl!íslcos do 
liJipo ato t qu~ndo o me amo j ~ tenhJ;l sido li qUitlado j re S/:=lIÜ V::A do o 
~Bpoeto ll0 p2r~grefo' 2~ do grt. 16. 

, Art. 18 - De lím.ç::::ll11entos .aeião comUniC::ldOSpOr avIso entre
eue no loo!~l, ,em" que se, exerce:t' 9 :ativ:tClaae e meuinnte l:óI IEll'ixa
ç~, n~ repartiç50 ~rreG~dádorg, de euttal com Q re19ç~0 aos 
oomes-dns contribuintes e d~8 imvartr.nciA8 calet~dQB. 

A Qfixeção ao edi t-"ll sertí objeto de comumc:1Clo peI:::. 

, 

. § ~2 - Excetuj;/m.:..se 08 Ó;ZlSOS preVÜJtos TI'): ::;1rt. í:!4 em que 88-

~o di:i~;peLlsl'.ôldaB ~s formalic:u:.laes eat2belc~id.3s neste :lrtigo .. · 

! =-RBQ~A]';1AQ.tlEª-~ REQU RSC ~ 

AM .. 19 - Os contri'buinteB poaer-âo reclam.Qr contrQ o l:1nçG 
~"nto, nentro de )0 (trintJ:l) diliilS, contados <1.;l en;;reg~ ílo SviB 
eu.,(lQ );lublicaç~o, ao ed1t~1 as . que tr:at:J o pC/r:=!grnfo 19 UI) ldrti 

(':I ólnter::l. or .. ' 

. .\rt. ~O - O a.esp~cho que deci.d.ir ~ ieol::am:::Jçõ.o, ser~ obJeto 
ri!! notific:J9liO pcn .. • escri to ~o reclamnn:te; ou de publicnção l'JJ4 
iD".prêns:i! Oflc10'8a~ :PliiIY"Q o eí'eito tie recurso h inst:anci!l ·~C1.lJlini 
trstiv:a superior t nos termos regulldrncntQres prÓprJoe. 

~I As reclGm~ções e recurS08 Dão terão efeito susp~n 

" 

" § 1ii1ico As resti tuições, qusmao 1'"or ,o C~60 t serão fei ta~ 
,!.Ieui;;mte eimpl es preenohimento de í'orm1.ll.:iill6 exi s'tentes, pLílriil 
,tal firo, n:;, rep.!'>rtição, ~rrec~daliOr:õi. 

~ Vi' -.~~~CA:DJ-\ÇÃO 

L2 - O pAg~mento ao imposto ser~ feito em du~s ~reBt~
a·1(!,U~is, sendo J:l primeira pag2 até jl.'d.e m~rço e ~ segunJ.a 
,)1 o.e :;!c;Dsta~ tie CgU:::I 'IDO. 

: § l~ - As ;:l ti vi GJõI as s ini ci,g aa s no ourso uo ex.ercia io o orig.;;l
. IJelo p ... gamento tloirnpo etdl"t j;l p;artir uo "trimestre em que se 

~~m inci2d.O..· . , " 

": J 2~ - O p:.iag:<!mentc) deve~~ ser :fei to em umlõi únic,", preetl.lçn.o, 
tuJinQIJ' se '1;r~tQr ue hliolo àe ~ti viclJiue no d.eoorrer Lia scgunuo 

, !~Jleatre. 

-4-

'. 

',' Art • .t.) - A ::ar:r.ec lUl d:::lç'.1o ser&· f'ei t:.l n2S segu.i..ntes conl1içoe~: 

.- ~) oom () a.esconto de lO~ (dez p0.1.: cento), I.lul;j.ndn efetlll1UO o 
::ientiQ em ClU&:oS presG:.ilções, nos pr~z08 re~lJ.ll1ment~rel.:l; x 

." 

UG8Conto e sem muJ. t:.l, se o imposto for p:.lgQ :3 t~ o 
mês ee,!?;Uj_nts; 

"e) Qcrel'lciao d~ mul tG. de 10% (aez ror' cento) 'qUl<indO ]J:';[~O 
te:dorm en te G U;Jt@ ref'eri(jQ no inci aO' IIb"; 

, f~. I 

'11:) com o uesconto ue t;!Q% (vinte por oento), ~"3 o p~g"~rnento 
,efetuado ele um~ 66 ve':':: t dentro' tio pr:;Jizoregulement:1r t cor-
onaente IõlO 'primeiro:)3etneb~re... ;:!\" . ;', i', 

.1' ' ~.:" .. . ' ; , .. 
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l.iv..ico 01380S 

lJ·t .. .::4 [) lnirJosto SB):'::S' arreClilú:dtJJ) (le urtlld 86 V.W3, :ilái.:m t:JU2 . 

~'~nte t Et compree iW.er.:S Qpens S tLO perio dO t qt1.0nt:.lO 813 t'l."'~. 
·.~r a.e com6rct'i ;;ambulante, trsmsi J em f'eir~ls livres ou l ... e 
krtigos pr&r.ri 08 às' lÍ.eterrnin:Ju::.is comerrJor&lções ou festi vi u.f.: ues, 
~t;r!B e !"es tl .. m~~nte6 em 10e B ou belecimentos lie recre$iiçi10 
o.~.ve:rsões ou praç.lÕiS ,eaporti voa 8 •. 

, Art .. ::!, - Os' contribuintes enumerados no artigo Qnterior 1.n
n~ mulb::.. aa Cr.# 200~OO:J:I Or.$ !,JOO.OO, e sôfrerão ~pre

.~o dos respectivos ap.Arelhos Qll merc&lriori::!s, ORa0 n.1.0 sstis
;f~ç~ sd1QntsCimm:mte o imposto R que estlIo sujeitos .. 

VIr...:. 

e:!6 - São isen'co s do imposto: 

, a) 08 -vena.eonres aa EI e' revi stlilS e os engr~,i(x:~ I sem 
t"!!~1Il1izlilção fixa;. menores üe 16 :õlrias e 08 mi.iiores de 16 l>lllO 8_ 

~a~~o incapazes exercer outr:õl pro~iss1o; 

os moto-ri st$3S~ 

o proprie 
sem 1ji.l.loA l 

onQis ae onrros de 

co veiculo diríg.id~ 

".d.) os operi~rios e s dom~sticos" inclusi. ve motnris-
1 

f',.' e} 08 mi.nis 
T"lom~tQ s, 08 

de qu:;::lquer Or~(10 
s !Jl~bli.cos, no 

5 pro:fil:lsões; 

serventes ae j ÇQ; 

profBS s,j 9t~s e escritores; , 
:. ~. h) !;iS 'p8 

·aM·Cr .. ~ ,,0 
tique o tr1J 
{ibert:<J s ~ nem 

strias domiciliare~, com volume de nBga
(trint::ll mil cruzeiros) :ii!nl1a is, onde ~e 

, por SU!~ cont~ ];Irópria, sem ];'.\01" 

Ames, ~rm~rio ou le s ~ 8 ~m ofioiai 
'~!)rendi ze s, . 
e Ii •. mulher 

sendo considerados como s'os filhos meno 
.... ......... """"tri:ü; 

5, nri.::.doB a.e serv.i.r e oondutoreB de v~i.cu. 
ue serviços pessoA:l.s;, 

'3Los quenos lovradores, quand.0 neg0 
.llilvour.a, (.1esàe que Q volume áe negocios 

.~ .. ::)0, 000,00 (trint~ mil cruzeiro B) .tanU,.Qis J 

k) SOIS Ci<l.SlOIS ae c>Jriaade, se socielllúies 
,l],lllüqller e belec1mento de :fine 

. . 
::ílções .esporti vag e cuJo i sj 

o S 'pro d.1lto S d;õl 
u1tr~'p~Bse na 

socorro s mn tu,ma 
oSJ 

;~t 11 ) J:le IHl :f.'l'mt:L1li'l':t'ss que t:I:p':~nlils :l~ór:n nIU comidra !~m 
-lt\.ras d.ns, sa:vo s-' e tiverem ffiH-!"S.d.e !:) (cinco) pensio 
_tntlt:3a ou v1hl ume de negocicl su:pe!'ior ~ $. ~O 000 J 00 (Yinte 
~l cruzeiro Í'J ) lanu~ j s; ~ . . ..... 

I,' n) :ares ou.' empregados de e 
l1~t{)a eomerch1i S Ol1. mndus tri~is~ SEI V') OS 
~~!I f.lÍretore S t sub-diret0rea,. cont~t1nre 
.. t~;'!Jill e 8:a es eq~iIJ2r:;adoa, 

belecimentos rem l.tanç~dos ·p.ar.n 
e s em quant::l. ~ 

no _ exero! Q.i o, 
: ' '-- CF 

; , ~ ... 

se, e stabel 
s, su-c;eren

membros as conselho 
os '6scri-t&rics ou 

de ::Lmpo st::J fi !lá 
C1"_$ ::J 000) 
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QUlnjntstr::.lctorss, el'tlprdg~id(1S e :JUY-ili;ólTes de e:3b~bele
::I t~rt'j, 0012 8; 

p) ÔS 'ven0.eaOl'es I.1QS fei:r'Ad8~ '1uiilnrio forem. I)S m6SJ10u );il'':)C1ut0-
'!."1!i3 ~gr'i.co IH S j . 

~) as aerr~ri~~ e olariÃs ~o explorGdss comercialmente e 
':{!1e 86 produzam par:õl o consumo dos rel:lpectivos pro'priet~rioSf 

r) o 6 é') ~tQ be1eoimen to e rHilrtio:ll~reB' Ue ensino, UG yun1. quer 
trJ.'lU ou n.;;l turezg que m.unti verem ,gluno s g11J11tui to S Qlem 0.0 numero 
ex~giao pel~ B leis aa ensino; 

, a} "'s coo);er~ttv~s', qUl:.lis qll,er que elJillS sejam, desde que W3-' 
ttQlJmerlt~ legRl. i zau.;;J S .. 

, ~ H~ - As i sençõ 9 S compreenaer r1 (1 Epena E1 ltf~ o e.x:erc!cio UJ;!s 
Attvia::au9S QnurTler~uas nest.e ,rrt;leo .. 

§ 2g - As i~enções previet~s nos itens "_", tl r ,11 e "Sll, u€- / 

'er-Jo sar I.:J oliei t~UQ8 :::mll::üruente, meuian te re!)uerimento uevi- V 
:t.:!!Dente l.nstrUÍuQ qu:..nto ;;tO preenohimento tiOS requeisttos e con ~/':' 
tJiçõ e 9 e stn bel e ci iJ.() s. . 

;:.7 - No c~so de Vel'1_u3 ou trúnsí'erencia ele est:.l'!:>t:leci.men ~ 
ohscrV'F!nci~ <10 ClÍ::I};Íosto no .... ~J:·ttgos 10 c J~, p n r.2c;r-:...:fo 
RLlrJuirente ou suce'Elsor 8€r& respons:avel pelos a6-bi tos 
an terio!"e s .. 

.. 
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_t..l't.. - Os l:Jnç:<illientos 
~t'et1.tauc-s p 'Fazenu~ llO 

reI Q ti V, s ao' exercf oio tJG l <.J 4' { , 
f' s(:}rf~o reprnu.uziw.!"l!,:J ,(.1 .Q 

1 948• exceptu~uos os casos !ei ru:rg, p:..tr::;a.o ~_erC:!CiO u.e 
'J'!sto s nQ:l:2 ' 

§ dnico - Da :;:mçal1lentos 
,ap~a o ú.ecurso dO primeiro seme 
p.:lr~ o lAny d.~ tot,g11cüi/4e 

. P.rt~ i:::<J -
lá· inada tri:;ll!! 
; se,ii1.l1.ntes b.Qses: . . 

, .', ; ~ '- . 

tJ. vos Q 14 ti vi.ti~uei:! 1ni :;;!C1,.,EI 

de 1 941 servirãD ne eee 
~xercício ue 1 948 • 

(le met,Qde u~Bte imró')sto 
1 de 2j!1l/l 9~6, n~~ 

lá)' lIs a.s capi 
.,.;;or 4 'IM ti i 

loIt~ ar .. , 100 odo, -",(cem mil aruzeir0s) 

: ,b) ~s üe mrds' 
fir,,$ ~OO 000;00 ( 

.. $ 100 000,00 (cem' cruzeiroB) ~t~ 
B mil cruzeiros) por EI ~no~J 

c) ~s <la m~iB de .$ ,00000.00 (trézsntos 
,Cr.$ :)00 000,00 ( mil oruzeiros) 

cruzeiros) 
oito .:;o,nos; 

.d} Da de c~pit~l'sup 
9) por 'ue'z :auoeq 

r.2 e 500 000 ~ 00 (ytllnhento e miJ ' 

- ]'j .. ca revog.'ldo. o 
~erere QQ presente 

:';0 - Est:G lei entrAr" 
:.' revoggll.,SS. ~ s o.isposiç~eEl em 

Pretei tu.r.!õl MWÍicipRl ti.~ Jtmt.1i.!õlí, 

I' 
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